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LEI N° 640/2020

Bom Jesus - PB em 29 de junho de 2020

Autoriza o poder executivo
municipal a abrir crédito
especial para fíns que
especifica

O Prefeito Municipal de BOM JESUS no uso de suas atribuições legais conferidas
por Lei, após aprovação da Câmara Municipal, sanciona a seguinte Lei:

Art. V - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial de
até R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), conforme programação descriminada:

20.09 - SECRETARU DE EDUCAÇÃO
12.361.2008.2099 - Fundo de Manutenção do Ensino Fundamental e Valorização
do Magistério.

113000001 - FUNDEB 40%

3.3.90.14.01-Diárias - Civil r$ 5.000,00
TOTAL R$ 5.000,00

Art. 2° - Para cobertura da abertura deste Crédito, fica o Poder Executivo
Municipal igualmente autorizado a utilizar os recursos previstos nos incisos I, II e EI,
parágrafo I, art. 43, da Lei Federal N. 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos financeiros para 01 de junho de 2020.

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Bom Jesus, Estado da
Paraíba em 29 de junho de 2020.

Roberto Bandeira de Melo Barbosa

Prefeito constitucional


